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*** Documento inválido para apresentação no plenário *** 
 

Req. Juntada ao Projeto de lei nº 1183, de 2019 
 
 
Requeiro nos termos regimentais que seja anexada ao Projeto de Lei em epígrafe, a 

publicação pela imprensa, do Demonstrativo da Receita obtida e das despesas realizadas no 
ano de 2018 da Associação Menina dos Olhos dos Deficientes Visuais de Bebedouro - AMO, 
visando atender a solicitação da Deputada Janaina Paschoal, através da COTA da CCJJR. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 
 
 
 
 
 

Deputado Ricardo Madalena 
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COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – 
Declaração de Utilidade Pública  
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1183, DE 2019 

AUTOR: Deputado Ricardo Madalena 

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Menina dos Olhos dos 

Deficientes Visuais de Bebedouro - AMO, com sede naquele Município. 

 

 

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Ricardo Madalena, o 

projeto em epígrafe declara de utilidade pública a Associação Menina dos Olhos dos 

Deficientes Visuais de Bebedouro - AMO, com sede naquele Município. 

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo 

único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 25/10/2019, 29/10/2019, 

30/10/2019, 31/10/2019 e 01/11/2019, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi 

encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo 

distribuída para esta Parlamentar, para que fosse apreciada quanto a seus aspectos 

constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta 

Egrégia Casa Parlamentar. 

Como demonstrado na cota de fls. 51/52, apresentada por esta 

Parlamentar em 16/12/2019, a propositura foi instruída com parte da documentação 

exigida pela Lei Nº 2.574, de 04 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a 

declaração de utilidade pública. Todavia, quando da prolação de referida cota, 

constatou-se que o PL não preencheu todos os requisitos necessários.  

Esta Deputada solicitou, portanto, nos termos da 

supramencionada lei, a complementação da instrução com a juntada de relatório que 

comprovasse as atividades beneficentes nos últimos 3 anos (2018, 2017 e 2016), 

atestado de idoneidade moral da diretoria fornecido por autoridade local, bem como da 

publicação pela imprensa (original ou cópia autenticada) do demonstrativo da receita 

obtida e da despesa realizada no ano de 2018,.  
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Em 03/09/2021, o autor juntou um novo arquivo com a seguinte 

documentação, a fim de atender às solicitações: 

I.    Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos 

anos de 2016 (fl. 17), 2017 (fl. 25) e 2018 (fl. 28); 

II. Declaração de idoneidade moral assinada pelo Secretário 

Municipal de Defesa, Desenvolvimento Social e Cidadania e 

pela Diretora do Departamento Municipal de Promoção e 

Assistência Social, do município de Bebedouro (fl. 5);  

III.  Balanço patrimonial do exercício de 2018 e notas 

explicativas (fls.10 a 19); 

Quanto ao primeiro, imperioso observar que o inciso V, do 

artigo 1 º, da Lei supramencionada, teve a redação alterada pela Lei nº 17.370, de 10 

de maio de 2021, diminuindo a necessidade de comprovação no relatório de três para 

os dois anos imediatamente anteriores. Mesmo assim, foi apresentado relatório dos 

últimos três anos anteriores à propositura, requisito que resta cumprido.  

Referente ao item II, destaca-se que existe orientação desta 

Casa de que a declaração seja apresentada com firma reconhecida ou em papel 

timbrado do órgão ao qual o declarante pertence. Por possuir um cabeçalho na parte 

superior, aceita-se o documento na forma apresentada.  

Não obstante a juntada dos documentos mencionados no 

item III, a lei exige a apresentação de demonstrativo publicado pela imprensa.   

Dessa forma, reitera-se a cota anterior, requerendo ao autor da 

propositura a publicação pela imprensa do demonstrativo da receita obtida e da 

despesa realizada no ano de 2018.  

 

Sala das Comissões, 

 

      Janaína Paschoal 




